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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 050 - 2022
Prorrogação do prazo de funcionamento da “CPI da Saúde” PA n. 36/2022.

Considerando que a “CPI da Saúde” PA n. 36/2022 foi constituída através da Portaria n. 15/2022, de 03 de maio de 2022;

Considerando que o prazo de funcionamento é de 90 (noventa) dias, sendo assim, finalizará em 02 de agosto de 2022, um dia após a 1ª sessão ordinária;

Considerando que a sessão legislativa termina em 30 de junho de 2022 (quinta-feira), última data de protocolo para leitura da sessão ordinária de 01 de agosto de 2022;
Considerando que é de extrema importância a prorrogação do prazo de funcionamento da referida CPI para dar continuidade nos trabalhos da investigação da denúncia apresentada nessa Casa de Leis;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do §2º do art. 86, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para prorrogar o prazo de funcionamento da CPI PA n. 36/2022 por mais 90 (noventa) dias a contar da primeira data final de seu funcionamento.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 26 de junho de 2022.
RODRIGO MENDES
Vereador

EDSON LEITE
Vereador

JAIR DA SILVA
Vereador


“Deus seja louvado”

